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 Rua Tibúrcio Pedro Ferreira, 55, Centro, CEP 84010-090, Ponta Grossa, Paraná  (42) 3220-9999 -  www.uniao.edu.br                                                            


ESTÁGIO VOLUNTÁRIO

 (Lei n° 11.788/2008)

Aos ......................dias do mês de .........................de ............, na cidade de Ponta Grossa/PR, em atendimento ao prescrito no Art. 3°, inciso II da Lei n° 11.788/2008, as partes a seguir nomeadas:

FACULDADE EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA - FACULDADE UNIÃO, CNPJ n°: 03.568.170/0001-65, sito a Rua Tibúrcio Pedro Ferreira, 55, Ponta Grossa- Pr, CEP: 84010-090, representada neste ato pelo Diretor Geral, Professor MARCO ANTONIO RAZOUK, portador do RG: 869.849/Pr e CPF: 158641549-20, o(a)

ESTUDANTE:............................................................................................................................................adiante denominado(a) ESTAGIÁRIO(A), portador(a) do RG n°: ........................   e CPF n°:.........................................., Data de Nascimento: ...... / ...... / ......, Telefone: ............................., E-mail............................... Endereço:............................................................................... Cidade:....................................., Estado: ........, CEP: ..................................  matriculado(a) regularmente no CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO, no ............ Semestre, com duração total de 10 Semestres, e o (a)

PARTE CONCEDENTE DE ESTÁGIO, ................................................................................................., CNPJ/MFn°.........................................................,neste ato representado(a) por: ....................................................................................................., portador(a) do RG n°:...............................e CPFn°.................................Cargo:................................Endereço...................................:..................................................................................Cidade: ...................................., Estado............, CEP: ..............................,  Telefone: ....................................................... E-mail.,:...............................................

celebram entre si este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, convencionando as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª – Este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, sem vínculo empregatício, indica as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar, sendo que reger-se-á pelas condições básicas estabelecidas e firmadas entre a Unidade Concedente e a Faculdade União.

CLÁUSULA 2ª – Ficam compromissadas entre as partes as seguintes condições básicas:

a) Zelar pelo fiel cumprimento deste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO;

b) Este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO entrará em vigor a partir de sua assinatura, podendo ser denunciado a qualquer tempo, unilateralmente, mediante comunicação escrita às demais partes, ou ser prorrogado por meio de ADITIVOS, respeitando o limite máximo de vigência de 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência;

c) As atividades de ESTÁGIO definidas em comum acordo entre as partes, serão desenvolvidas no seguinte horário: ............................................., perfazendo  (     ) horas diárias totalizando .......... (.......................... ) horas semanais. O horário de intervalo de cada jornada é das .................... horas às ............... horas.
d) As atividades a serem desenvolvidas pelo ESTAGIÁRIO(A) estão de acordo com a programação curricular estabelecida para o CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO e com o itinerário formativo do educando.

CLÁUSULA 3ª – Cabe à FACULDADE EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA- FACULDADE UNIÃO:

a) Indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento das atividades do estagiário;

b) Exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades;

c) Elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus educandos;

d) Comunicar à parte concedente de estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas.

CLÁUSULA 4ª – Cabe ao ESTAGIÁRIO(A):
a) Preencher e entregar à FACULDADE EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA - FACULDADE UNIÃO, os relatórios de atividades previstas sobre o seu Estágio;

b) Informar à FACULDADE EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA - FACULDADE UNIÃO, de imediato, qualquer desvirtuamento das condições pactuadas, assumindo integral responsabilidade por sua omissão;

c) Manter atualizadas todas as suas informações cadastrais;

d) Receber Bolsa-Auxílio ou outra forma de contra-prestação que venha a ser acordada, bem como auxílio transporte, quando o estágio não for obrigatório.
CLÁUSULA 5ª – Compete à PARTE CONCEDENTE DE ESTÁGIO:

a) Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;

b) Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;

c) Por ocasião do desligamento do ESTAGIÁRIO(A), entregar-lhe termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;

d) Manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;
e) Atestar a freqüência do aluno no estágio através do documento Comprovante de Cumprimento de Carga Horária;

f) Pagar ao ESTAGIÁRIO(A) Bolsa-Auxílio ou outra forma de contra-prestação que venha a ser acordada, bem como auxílio transporte, quando o estágio não for obrigatório.

g) Permitir que a carga horária do ESTAGIÁRIO seja reduzida, pelo menos a metade, sem qualquer desconto nos valores de Bolsa-Auxílio ou outra forma de contraprestação, se houver, quando a FACULDADE EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA - FACULDADE UNIÃO informar no início do período letivo à época de avaliações parciais, bimestrais e exames finais;
h) Conceder 30 (trinta) dias de recesso, preferencialmente durante suas férias escolares, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano ou, proporcional, quando o estágio tiver duração inferior a 1 (um) ano.

CLÁUSULA 6ª – O presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO pode ser denunciado, a qualquer tempo, mediante comunicação escrita pelo denunciante às demais partes, podendo ainda ser rescindido nas seguintes hipóteses:

a) Ao término do estágio;

b) Ao trancamento de matrícula do(a) Estagiário(a);

c) Na desistência do curso pelo(a) Estagiário(a);

d) Pelo não comparecimento do(a) aluno(a).

CLÁUSULA 7ª – A seguir são descritas pela Parte Concedente do Estágio as atividades a serem desenvolvidas pelo ESTAGIÁRIO(A) e visam o aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho, e estão compatíveis com a programação curricular estabelecida para o curso e o itinerário formativo do educando.

Descrição das Atividades:
....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................

PARÁGRAFO ÚNICO – Informações Complementares
1. Supervisor (a) do Estágio na P.C.E.:

2. Formação do Supervisor:

3. Orientador na I.E.:

4. Vigência do Estágio:
CLÁUSULA 8ª – De comum acordo as partes elegem o Foro de Ponta Grossa - Pr, renunciando, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão que se origine deste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, e que não possa ser resolvida amigavelmente.

E por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e dizeres deste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, as partes assinam em 3 (três) vias de igual teor, cabendo a primeira via à PARTE CONCEDENTE DO ESTÁGIO, a segunda via ao ESTAGIÁRIO e a terceira via a FACULDADE EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA - FACULDADE UNIÃO, na presença de 2 (duas) testemunhas para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.
Ponta Grossa,  .......... de ..................................... de 20......

UNIDADE CONCEDENTE DO ESTÁGIO:
__________________________________________________

                    Parte Concedente do Estágio 
                       (Carimbo e assinatura)
ORIENTADOR NA FACULDADE EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA - FACULDADE UNIÃO: 
___________________________________________

          Profª Ms. Flávia da Silva Oliveira

Coordenadora do Curso de Bacharelado em Direito 
ESTAGIÁRIO:
__________________________________

                      Assinatura

FACULDADE EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA - FACULDADE UNIÃO:
__________________________________________

                   Profº Marco Antonio Razouk

                   Diretor Geral - Faculdade União

TESTEMUNHAS:

__________________________                                            __________________________

Nome                                                                                         Nome

RG                                                                                              RG

CPF                                                                                            CPF                                                         
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